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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

MENSAGEM DE VETO Nº 011/2024, ao PROJETO DE LEI Nº 128/2024, de 

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Colatina/ES, que “FIXA OS SUBSÍDIOS 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLATINA PARA A 

LEGISLATURA DE 2025/2028”. 

Lido, veio a esta Comissão para análise e parecer.  

Este é o Relatório. 

Insta esclarecer que somente a presente Comissão se manifestará nas Mensagens 

de Veto nos termos do art. 77 do Regimento Interno Cameral. 

 Conforme o disposto no artigo 63 do Regimento acima mencionado, a presente 

Comissão deverá produzir, juntamente com o parecer, Projeto de Decreto Legislativo 

propondo a aceitação ou rejeição do veto.  

Levando em consideração os argumentos tem-se que o veto deve ser mantido 

tendo em vista os vícios em relação aos aspectos formais e materiais do projeto de lei, 

além de ponderar quanto aos termos da Notificação Recomendatória n° 11/2024, referente 

ao GAMPES: 2024.0032.0881-66, encaminhada pelo Exmo. Promotor de Justiça da 1ª 

Promotoria de Justiça Cível, Dr. Sérgio Geraldo Dalla Bernardina Seidel. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais, esta comissão não 

vê óbice legal para apreciação da presente mensagem pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela MANUTENÇÃO da MENSAGEM DE 

VETO Nº 011/2024. 

Sala das sessões, em ____ de ____________________ de 2025. 

LUNANDA VAGO                                                   CLAUDINEI COSTA SANTOS 
PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 

 
JORGE GUIMARÃES 

MEMBRO 
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